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COMUNICADOS Itatiba - Edição nº 3446 - Ano XXIII, 25 de Outubro de 2025

COMUNICADO
 
Tem a presente a finalidade de informar que fica instituído que o horário e o dia das feiras livres, habitualmente realizadas às quintas-feiras no Jardim Santo Antônio, serão excepcionalmente
alterados nas duas últimas semanas de dezembro, passando a ocorrer, respectivamente, nos dias 24 e 31 (ambos na quarta-feira), a fim de não prejudicar a atividade comercial dos feirantes e de
melhor atender à população, considerando que os dias 25 de dezembro e 1 de janeiro (ambos quintas-feiras) são feriados.
Itatiba, 23 de Outubro de 2025.

 

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

 

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

 

Convoco os Senhores (as) Conselheiros (as) do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA – CMS, a participarem da Reunião Ordinária a realizar-se no antigo auditório da Universidade São
Francisco (USF) –– avenida Senador Lacerda Franco, 427, Centro –– Itatiba SP, no dia 29 de outubro de 2025, em 1ª convocação às 15h com quórum classificado de 50% dos Conselheiros(as)
presentes, ou em 2ª convocação, às 15h15, com a presença de qualquer número de Conselheiros(as), na seguinte ordem conforme o Artigo 24º do RI – Regimento Interno – CMS

 

I- Expediente

1. Leitura, discussão e aprovação da ata de 24/09/25.
2. Comunicados do Presidente.
3. Comunicados da Secretaria Municipal de Saúde.
4. Requerimentos: Nenhuma solicitação até a presente data.

 

II- Ordem do Dia

 

1. Formação das Comissões Permanentes do CMS.
2. Tratativas referentes aos dias e horários das reuniões do CMS.

III- Abertura de Pauta

 

Nenhuma solicitação até a presente data.

De acordo com o RI-CMS de Itatiba, em seu Artigo 28º as reuniões do Conselho Municipal são públicas, abertas a toda população, e seus documentos emitidos ou recebidos são de conhecimento
público.

 

Itatiba, 22 de outubro de 2025

 

 

 

Roberto Martins de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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DECRETOS Itatiba - Edição nº 3446 - Ano XXIII, 25 de Outubro de 2025

DECRETO Nº 8.235, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.677.482,15 (nove milhões, seiscentos e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 11.974,52 (onze mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
11.333.0014.2.112 – Manutenção do Programa de Incentivo e Formação Para Acesso ao Mundo Produtivo/ Programa Integrando
Valor a Suplementar = R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
(Decreto nº 8.235/25 – fls. 02)
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Suplementar = R$ 600,72 (seiscentos reais e setenta e dois centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 1.007,46 (hum mil, sete reais e quarenta e seis centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 461.000,00 (quatrocentos e sessenta e um mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais

(Decreto nº 8.235/25 – fls. 03)
Valor a Suplementar = R$ 17.462,95 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.203.000,00 (hum milhão e duzentos e três mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.725.000,00 (hum milhão e setecentos e vinte e cinco mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 – Concessão de Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 2.781.200,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e um mil e duzentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.04 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.037 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
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28.846.0000.0.081 – Concessão de Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 357.250,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00 (quatro mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

(Decreto nº 8.235/25 – fls. 04)
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 12.141,00 (doze mil e cento e quarenta e um reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 325.450,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 – Concessão de Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 790.500,00 (setecentos e noventa mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 102.395,50 (cento e dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 9.677.482,15 (nove milhões, seiscentos e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quinze centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2024, sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Anular = R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
(Decreto nº 8.235/25 – fls. 05)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Anular = R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 14.545,00 (catorze mil e quinhentos e quarenta e cinco reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.014 – Despesas com Seguro Saúde
Valor a Anular = R$ 1.203.000,00 (hum milhão e duzentos e três mil reais)

(Decreto nº 8.235/25 – fls. 06)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições
28.846.0000.0.008 – Indenizações e Restituições Inclusive Devolução de Receitas
Valor a Anular = R$ 1.724.000,00 (hum milhão e setecentos e vinte e quatro mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
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Valor a Anular = R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.30.00 – Material de Consumo
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 12.141,00 (doze mil e cento e quarenta e um reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 325.450,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 5.629.636,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos e trinta e seis reais)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 12.687,98 (doze mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.024 = R$ 4.035.158,17 (quatro milhões, trinta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dezessete centavos)

(Decreto nº 8.235/25 – fls. 07)
Art. 3º. Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 2.423.700,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil e setecentos reais), mediante suplementação da dotação orçamentária
consignada no orçamento vigente sob a seguinte rubrica:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 2.423.700,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil e setecentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 2.423.700,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil e setecentos reais)

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do presente artigo são aqueles provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal nº 5.752 de 16/05/2025.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 30 de setembro de 2025THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de FinançasRedigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.237, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.612.504,80 (seis milhões, seiscentos e doze mil, quinhentos e quatro reais e oitenta centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 3.321,91 (três mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e um centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
11.333.0014.2.112 – Manutenção do Programa de Incentivo e Formação Para Acesso ao Mundo Produtivo/ Programa Integrando
Valor a Suplementar = R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
(Decreto nº 8.237/25 – fls. 02)
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 323,96 (trezentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Suplementar = R$ 5.910,80 (cinco mil, novecentos e dez reais e oitenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 7.691,55 (sete mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 90.000,00 (noventa mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Participação em Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00 (dez mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
27.812.0010.1.022 – Aquisição/ Construção/ Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento de Imóveis Destinados a Centros Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 682.718,91 (seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e noventa e um centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 03)
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 101.000,00 (cento e um mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.361.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 51.049,85 (cinquenta e um mil, quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.306.0008.2.041 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 414,30 (quatrocentos e catorze reais e trinta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.1.90.03.00 – Pensões
28.846.0000.0.006 – Pagamento de Pensões do Executivo
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 – Pagamento de Precatórios Judiciais
Valor a Suplementar = R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais
28.846.0000.0.007 – Despesas com Auxílio a Servidor/Família de Ex-Servidor
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 04)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas
04.123.0004.2.016 – Contribuições para a Formação do PASEP
Valor a Suplementar = R$ 227,57 (duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 8.511,60 (oito mil, quinhentos e onze reais e sessenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 108.492,66 (cento e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 43.941,38 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00 (cem mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 05)
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 3.232.566,35 (três milhões, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 53.813,78 (cinquenta e três mil, oitocentos e treze reais e setenta e oito centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
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02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 1.360,00 (hum mil e trezentos e sessenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.06 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 1.052.410,94 (hum milhão, cinquenta e dois mil, quatrocentos e dez reais e noventa e quatro centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Departamento da Guarda Municipal
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
06.182.0002.2.092 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/  Guarda Municipal
Valor a Suplementar = R$ 22.163,44 (vinte e dois mil, cento e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Departamento da Guarda Municipal
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
06.182.0002.2.092 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/  Guarda Municipal
Valor a Suplementar = R$ 350.935,80 (trezentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 06)
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Suplementar = R$ 10.510,00 (dez mil e quinhentos e dez reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 6.612.504,80 (seis milhões, seiscentos e doze mil, quinhentos e quatro reais e oitenta centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2024, sob as seguintes rubricas:02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
11.333.0014.2.112 – Manutenção do Programa de Incentivo e Formação Para Acesso ao Mundo Produtivo/ Programa Integrando
Valor a Anular = R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 3.021,91 (três mil, vinte e um reais e noventa e um centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 323,96 (trezentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos)

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 07)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Anular = R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 5.910,80 (cinco mil, novecentos e dez reais e oitenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Anular = R$ 5.691,55 (cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Participação em Eventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.306.0008.2.041 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 414,30 (quatrocentos e catorze reais e trinta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 08)
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

24/10/2025, 19:03 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3446 - Ano XXIII/23

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=46382&filtro=N&imprimir=S 10/127



3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 – Pagamento de Precatórios Judiciais
Valor a Anular = R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições
28.846.0000.0.008 – Indenizações e Restituições Inclusive Devolução de Receitas
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 4.598.266,35 (quatro milhões, quinhentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 252.968,91 (duzentos e cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 8.511,60 (oito mil, quinhentos e onze reais e sessenta centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 09)
10.302.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Anular = R$ 36.504,08 (trinta e seis mil, quinhentos e quatro reais e oito centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/ Departamento da Guarda Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06.182.0002.2.092 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/  Guarda Municipal
Valor a Anular = R$ 76.099,24 (setenta e seis mil, noventa e nove reais e vinte e quatro centavos)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 3.310,00 (três mil e trezentos e dez reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0013.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-Obra
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 10)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0013.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Anular = R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
4.4.90.30.00 – Material de Consumo
15.451.0013.1.004 – Implantação/ Ampliação do Programa Estratégico de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)

(Decreto nº 8.237/25 – fls. 11)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 300,00 (trezentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 5.610.962,70 (cinco milhões, seiscentos e dez mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 854.061,86 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, sessenta e um reais e oitenta e seis centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.024 = R$ 147.480,24 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de outubro de 2025THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de FinançasRedigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.241, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
“Dispõe sobre a inclusão de gleba da Macrozona de Expansão Urbana com enquadramento na Macrozona Urbana, do Município de Itatiba/SP, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e;

Considerando que restam atendidas todas as exigências técnicas e administrativas desta Prefeitura, relativas à documentação, memoriais descritivos e plantas constantes no Processo Administrativo
nº 4025/2025, de interesse de Edinei Bulgarelli e outros;

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 22 da Lei Municipal nº 4.443/12, que institui o Plano Diretor do Município de Itatiba;

Considerando que a área objeto da solicitação será destinada exclusivamente ao exercício de atividades permitidas na Zona de Uso Industrial I (Z.U.I. – I);

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica incluída no perímetro urbano do Município de Itatiba, com enquadramento na Macrozona Urbana, a área de 20.185,90m², destacada da matrícula nº 72514, do Cartório de Registro de
Imóveis local, denominado lote “A4”, situada na Rodovia D. Pedro I – SP 65, Bairro do Pinhal também conhecido como Bairro do Mato Dentro, atualmente situada na Macrozona de Expansão Urbana,
 conforme a seguinte descrição: 

 UM LOTE DE TERRAS localizado na RODOVIA D. PEDRO I – SP 65, designado como “Lote A4”, desmembrada da “Gleba A1 – Remanescente” que era formada pela Gleba A e por uma gleba de
terras sem denominação, situada no Bairro do Pinhal, também conhecido como Bairro do Mato Dentro, no perímetro rural deste município e comarca de Itatiba – Estado de São Paulo, com a
seguinte descrição perimétrica: “Tem início no ponto 16 A localizado junto à cerca da faixa de domínio do DERSA (Rodovia D. Pedro I – SP 65), deste ponto segue em curva à direita pela cerca da
referida faixa com desenvolvimento de 102,28 m e raio de 950,00 m até o ponto 17; PT da referida curva; deste segue ainda pela cerca da referida faixa em reta com o azimute 324°31’06’’ e
distância de 26,23 m até atingir o ponto 17 A; daí deflete à direita e segue em reta com azimute de 54°05’08’’ e distância de 108,40 m até atingir o ponto 8; deste ponto deflete à esquerda e
segue em reta com azimute de 350°22’31’’ por uma distância de 83,60 m até atingir o ponto 5, confrontando do ponto 17 A ao ponto 5 com o Lote A2; deste deflete à esquerda e segue em reta
com azimute de 142°05’36’’ e distância de 201,33 m até atingir o ponto 8 A; deste ponto deflete à direita e segue em reta com o azimute 234º05’08’’e distância de 146,95 m até atingir o ponto 16
A; início desta descrição perimétrica, encerrando a área total de 20.185,90 m².

1º.  As atividades a serem desenvolvidas na área de que trata este Decreto deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se na Zona de Uso Industrial I (Z.U.I. – I), conforme elementos constantes do
Processo Administrativo nº 4025/2025.

2º. Verificada a inexistência de enquadramento das atividades permitidas na Zona de Uso Industrial I (Z.U.I – I), considerar-se-ão revogados os efeitos do presente Decreto, restabelecendo-se a
classificação anteriormente vigente da área mencionada no caput, ficando condicionada qualquer nova destinação de uso à prévia análise técnica e à aprovação expressa mediante novo Decreto do
Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º. Formalizado o presente Decreto, incumbirá ao interessado promover a averbação da alteração junto à matrícula do imóvel competente, e, mediante a apresentação do respectivo
comprovante, requerer, no setor competente, a atualização do cadastro para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 24 de outubro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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EXTRATOS Itatiba - Edição nº 3446 - Ano XXIII, 25 de Outubro de 2025

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º033/2025. Processo Administrativo n.º08513/2024. Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º14/2024. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: BRANDÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.º033/2025 na Cláusula I item 1.1, em virtude
de acréscimos e supressões em seu objeto, conforme as justificativas apresentadas no processo administrativo n.º 08513/2024. Valor: Fica realizado o acréscimo quantitativo ao Contrato
nº033/2025, na proporção de 49,98%, correspondente ao valor total de R$ 119.341,31 (cento e dezenove mil e trezentos e quarenta e um reais e trinta e um centavos). Fica realizada a supressão
quantitativa ao Contrato nº033/2025, na proporção de 23,31%, correspondente ao valor total de R$ 50.886,11 (cinquenta mil e oitocentos e oitenta e seis reais e onze centavos). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.51.00, 04.122.0003.2.108. Prazo: mantido. Assinatura: 23/10/2025.

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º100/2025. Processo Administrativo n.º04130/2025. Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º06/2025. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
2P2L ENGENHARIA LTDA. Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para a reforma e adequações do Cemitério
Municipal, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus
anexos, que ficam fazendo parte integrante desse Contrato. Valor: R$ 477.954,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e novecentos e cinquenta e quatro reais). Dotação Orçamentária: 4.4.90.51.00,
04.122.0003.1.008. Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses (conforme item 3.2 do Termo de Referência do Edital) contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A contratação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do Contrato. Assinatura: 22/10/2025.

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º074/2024. Processo Administrativo n.º05666/2024. Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º05/2024. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: CONSÓRCIO A3 CAV AV. MARGINAIS. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.°074/2024 na Cláusula II item 2.1 em virtude de
prorrogação do prazo de vigência, conforme justificativas encartadas no processo administrativo nº05666/2024, que ficam fazendo parte integrante desse instrumento. Valor: mantido. Prazo: Fica
prorrogado o prazo de execução do Contrato nº074/2024 por mais 06 (seis) meses, contados de 25 de outubro de 2025. Assinatura: 17/10/2025.

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º099/2025. Processo Administrativo n.º06880/2025. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Artigo 74 Inciso V e §5º cc Artigo 72 da Lei Nº14.133/2021. Locatária:
Prefeitura do Município de Itatiba. Locadora: MARIA DAS DORES ALVES MESQUITA DA SILVA. Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel situado na Avenida Pedro Mascagni,
nº503, no bairro Jardim Galetto, no Município de Itatiba, Estado de São Paulo, objeto da matrícula nº 033960 do Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba SP, de propriedade de Maria das Dores
Alves Mesquita da Silva, objetivando abrigar as instalações do Polo Esportivo Leste “Humberto Borella”. Valor: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.36.00, 27.812.0010.2.082. Prazo: 36 (trinta e seis) meses. Assinatura: 20/10/2025.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Itatiba - Edição nº 3446 - Ano XXIII, 25 de Outubro de 2025

O Conselho Deliberativo do Mercado Municipal Maria Elias de Godoy Camargo – “Dona Lica”, nomeado pelo Decreto nº 7.969, de 30 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições, convida
todos os permissionários do Mercado Municipal e a quem interessar para participarem da reunião ordinária, que foi redesignada para o dia 6 (seis) de novembro de 2025 (quinta-feira) – às 9 (nove)
horas, nas dependências do Fundo Social de Solidariedade – Unidade Mercadão - localizado no prédio anexo ao Mercado Municipal.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3446 - Ano XXIII, 25 de Outubro de 2025

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 39ª Sessão Ordinária do Legislativo acha-se marcada para o próximo
dia 29 (vinte e nove) de outubro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 121/2025 de autoria dos vereadores Roselvira Passini e José Roberto Feitosa, que “Dispõe sobre a proibição e punição de ações de maus tratos e
crueldade contra animais no Município de Itatiba”;

Item 2) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 124/2025 de autoria dos vereadores Roselvira Passini, Leila Bedani e José Roberto Feitosa, que “Institui a Campanha “Saúde do Homem do Campo”
no Município de Itatiba e dá outras providências”;

Item 3) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 168/2025 de autoria do vereador Galo Herculano, que “Assegura a participação do Bloco Mosaico na programação anual do Carnaval do Município
de Itatiba/SP, e dá outras providências”;

Item 4) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 176/2025, de autoria do vereador Junior Cecon, que “Dispõe sobre o ‘Selo Empresa Amiga dos Hábitos Saudáveis’ no Município de Itatiba e dá outras
providências.”

Palácio 1º de Novembro, 25 de outubro de 2025

David Bueno
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 - EDITAL Nº 14/2025 - PROCESSO Nº 300/2025 - OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (desktops e mini PCs), monitores e
licenças de software (Microsoft Office), a serem parcelados em 3 (três) lotes distintos, visando a modernização e atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Itatiba.

O cadastro das propostas inicia-se no dia 27 de outubro de 2025, a partir das 09h00, no portal https://novobbmnet.com.br/. A disputa dar-se-á no dia 07 de novembro de 2025, às 09h05 – horário
de Brasília. O Edital ficará disponível no endereço acima ou no site http://camaraitatiba.sp.gov.br/licitacao/. Informações: Tel. (11) 4524-9600, licitacoes@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 23 de
outubro de 2025 – Daniela Lima Luz Mendes – Pregoeira.

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS

(iniciais/documentos de habilitação)
27/10/2025 a partir das 9h

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO

(Propostas iniciais/documentos de habilitação)
07/11/2025 até 9h

INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 07/11/2025 às 9h05

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://novobbmnet.com.br/

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 - EDITAL Nº 13/2025

Processo: 266/2025
Modalidade: Pregão
Endereço Eletrônico: (https://novobbmnet.com.br).

Onde se lê: AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
Leia-se: AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

As demais informações permanecem inalteradas.

Itatiba, 23 de outubro de 2025

Hugo Miranda de Araujo
Equipe de Licitação

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2025 - EDITAL Nº 15/2025 - PROCESSO Nº 101/2025 - OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção de vídeos institucionais para a Câmara Municipal de
Itatiba, incluindo todas as etapas de desenvolvimento, gravação, edição, finalização e entrega de produto audiovisual. (Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).

O cadastro das propostas inicia-se no dia 27 de outubro de 2025, a partir das 08h00, no portal https://novobbmnet.com.br/. A fase de lances dar-se-á no dia 31 de outubro, das 08h05 às 14h05 –
horário de Brasília. O Edital ficará disponível no endereço acima ou no site http://camaraitatiba.sp.gov.br/licitacao/. Informações: Tel. (11) 4524-9600, licitacoes@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 24
de outubro de 2025 – Thais Pereira Araújo Jimenez – Agente de Contratação.

  INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 27/10/2025 a partir das 08 horas

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO 31/10/2025 até 08 horas

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCE 31/10/2025 das 08h05 às 14h05 (horário de Brasília)
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Local da Disputa https://novobbmnet.com.br/

Adjudicação:  VALOR GLOBAL Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Processo nº 271/2025
Participação Exclusiva ME/EPP?

(X) Sim (  ) Não

Enquadramento da Dispensa: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021

Prazo para envio da proposta após fase de lance: 2 horas a contar da convocação no sistema de Dispensa Eletrônica

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2025
“Concede Medalhas ‘Mérito da Segurança e Cidadania’”

Eu, David Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade de votos, na 38ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba, conforme disposto na Resolução nº 12/2018 e alterações, concede a Medalha “Mérito da Segurança e Cidadania” aos senhores:

1. Adilson Florentino Matias;
2. Claudinei José de Souza;
3. Cristiano Wirthmann;
4. Davi Machado da Cunha;
5. Felipe Augusto Santana Silva de Matos;
6. Flávia Inês Cruz de Oliveira Miranda;
7. Jaqueline Alessandra Bortolozzo;
8. João Francisco Magnusson;
9. Jorge Alexandre Alves;

10. Júlio Maria Marques;
11. Luiz Antonio de Pugas;
12. Manoel Mauricio Silva Neves;
13. Oscar Eidi Hasegawa;
14. Regiane de Souza Munhoz Fernandes;
15. Renan Silva de Matteo;
16. Silvana de Fátima Zupardo Tosadori;
17. Solange de Lima;
18. Solange Maria Ferreira Camilo Gomes;
19. Willian Silva de Macedo.

Art. 2º - As respectivas medalhas serão entregues em Sessão Solene comemorativa ao Aniversário da Emancipação Político-Administrativa do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste DECRETO correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 23 de outubro de 2025.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 23 de outubro de 2025.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2025
“Concede o Diploma de Atirador Destaque do Ano”

Eu, David Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade de votos, na 38ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - A Câmara Municipal de Itatiba confere ao Sr. Alexandre de Toledo Medeiros, o diploma de “Atirador Destaque do Ano”.

Art. 2° - As despesas decorrentes deste DECRETO correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 23 de outubro de 2025.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 23 de outubro de 2025.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Proposituras encaminhadas na 38ª Sessão Ordinária, realizada em 22/10/2025

REQUERIMENTOS

Requerimento Nº 393/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito informações sobre a iluminação pública nos bairros Recanto dos Pássaros e Morada do Sol.

Requerimento Nº 392/2025
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Assunto: Solicita à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) e à empresa Vivo, providências urgentes quanto à manutenção e reparo dos fios derrubados no cruzamento das ruas José Berto
com a Avenida José Boava.
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Requerimento Nº 391/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Assunto: Solicitação à empresa TCI – Transporte Coletivo de Itatiba para implantação de abrigo em ponto de ônibus na Avenida Urbâno Bezana, próximo ao CRAS III Porto Seguro – João do
Prado, conforme específica.

Requerimento Nº 390/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita informações ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal sobre o número de vagas nas creches do município inclusive no período integral, e informações sobre a ampliação do programa “Oficina
da Infância”, conforme especifica.

Requerimento Nº 389/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita informações ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itatiba sobre o funcionamento e a utilização integral do Complexo Educacional Amadeu José Bertoni, localizado no Jardim Santo
Antônio no Munícipio, conforme especifica.

Requerimento Nº 388/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita informações ao Exmo. Prefeito Municipal de Itatiba sobre a concessão de vale-alimentação aos Auxiliares de Classe I e II, ressaltando a importância da valorização desses
profissionais essenciais para a educação municipal de Itatiba/SP, conforme especifica.

INDICAÇÕES
Indicação Nº 1792/2025
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal estudos quanto à possibilidade e incentivo à expansão comercial no bairro Recreio Costa Verde, conforme especifica.

Indicação Nº 1791/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Assunto: Solicita à Prefeitura Municipal que intensifique a fiscalização do transporte escolar em Itatiba.

Indicação Nº 1790/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, revitalização do prédio público onde anteriormente funcionava a EMEB
Profº Divaldo Fontoura de Oliveira, localizado na Avenida Nossa Senhora das Graças, altura do nº 1.793 – Itatiba/SP.

Indicação Nº 1789/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza do prédio público onde funcionava a EMEB
Profº Divaldo Fontoura de Oliveira – localizado na Av. N.Sra. das Graças altura do nº 1.793, em Itatiba - SP.

Indicação Nº 1788/2025
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Desenvolvimento ou ao setor competente a mudança de horário e dia das feiras livres que acontecem às quintas-
feiras no Jardim Santo Antônio, excepcionalmente nas duas últimas semanas de dezembro

Indicação Nº 1787/2025
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Desenvolvimento ou ao setor competente a mudança de horário e dia das feiras livres que acontecem às quintas-
feiras no Jardim Santo Antônio, excepcionalmente nas duas últimas semanas de dezembro

Indicação Nº 1786/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito ao Prefeito Municipal a realização de serviço de tapa-buraco na Rua Sabino Franco de Camargo, próximo ao número 68, Jardim Salessi, a pedido de munícipes.

Indicação Nº 1785/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar limpeza de mato alto no Postinho do Morro Azul.

Indicação Nº 1784/2025
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itatiba que determine, com urgência, a realização de estudos de viabilidade para instalação de redutor de velocidade na Rua Adelino Gasparine nas
proximidades do nº 155 no bairro Jardim Verona, conforme se especifica.

Indicação Nº 1783/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar limpeza do córrego localizado na Rua Edwirges Gonçalves Macedo, Jardim Ester

Indicação Nº 1782/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar notificação ao proprietário sobre limpeza de terreno na Rua Benedito da Silveira Romanim, ao lado do número 185, conforme especifica;

Indicação Nº 1781/2025
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Solicita a execução e manutenção de operação tapa buraco em toda a extenção da rua José Bufolo no NR João Corradini ,

Indicação Nº 1780/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção operação tapa-buraco ao longo da Rua Sebastião de Moura altura
do nº 400 - Pq. San Francisco, afundamento do asfalto conforme especifica.

Indicação Nº 1779/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza de área pública assim como o serviço de
varrição das vias públicas ao longo do bairro Vila Bela Vista, em Itatiba - SP.

Indicação Nº 1778/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito de Itatiba realização de reforma e manutenção na EMEB Basílio Consoline / CEMEI Pica-Pau (anexa), localizada no bairro da Ponte.

Indicação Nº 1777/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinar a manutenção e reforma na escola EMEB “Cel. Francisco Rodrigues Barbosa – Chico Peroba”, conforme especifica.

Indicação Nº 1776/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção e reforma na EMEB Profª. Mara Cabral Simões Alegre – B. do
Pinhal, em Itatiba/SP, conforme especifica.

Indicação Nº 1775/2025
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/Trânsito, estudos para a pintura de solo, faixa para estacionamento de
motocicletas, em alguns pontos próximos aos comércios localizados na Avenida Antônio Nardi, CEP 13254-260, no Bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 1774/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: ASSUNTO: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza de área pública, assim como o
serviço de varrição das vias públicas ao longo do bairro Jardim Arizona, conforme especifica.
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Indicação Nº 1773/2025
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita serviços de capina e zeladoria no Bairro Cruzeiro

Indicação Nº 1772/2025
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita capina e serviços de zeladoria nas ruas do Bairro Vila Capelletto.

Indicação Nº 1771/2025
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita capina e serviços de zeladoria nas ruas do Bairro Jardim Morumbi.

Indicação Nº 1770/2025
Autoria: PROFESSOR VINICIUS COSTA
Assunto: Solicita serviços de roçada e tapa-buraco na Rua Luíza Ambrósio Ulhani, Jardim Ester – CEP 13255-103.

Indicação Nº 1769/2025
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal juntamente com a Secretaria responsável manutenção e melhora na iluminação pública na Ladeira Florêncio com Rua Dona Maricá Papa – Centro em
Itatiba/SP, conforme especifica.

Indicação Nº 1768/2025
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Assunto: Solicita limpeza, roçada de mato, reposição de areia e pintura em área de lazer (parquinho) localizada na Rua Sílvio Belgini, no Bairro Santo Antônio, conforme especifica.

Indicação Nº 1767/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a instalação de iluminação pública na Avenida Eduardo Rodrigues Aniceto, Bairro da Posse, conforme especifica:

Indicação Nº 1766/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a instalação de lombada (redutor de velocidade) na Rua João Antônio Pinheiro, nº 20, Bairro Pedro Fumachi, conforme especifica:

Indicação Nº 1765/2025
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a instalação de iluminação pública na Rua da Madeireira Santa Luzia, via que dá acesso ao Bairro Colina 1 (Arlindo Torso), conforme especifica:
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